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e,f'1' mesmo ao preceito da Const·:tuição, 
c'esde o mom~r.to em que desafinou do 
valor real dos imóveis, porque não há 
C!'it:"rio legal o:m autoridade e fôrça para 
fl'u;f,r:J.l' 03 mandamentos constitucionais. 
E é 1'01' isual motivo que a disposição 
'egal baseada ~aquele c:itério, relativa à 
imissão de ~osse no ~nício ou no cur.'o 
e:a ação de des:J.pl':priação, caducou, tor
mmdo-se impl'esbvel para o s;;u objeto 
- pr::llltir si et in quantum o pagamento 
do justo preço. 

Tanto é incompatível com a Constitui
ção a di<;posição que estabelece não poder 
a indenizaçã,: ultrapassar o limite máxi
l'!O LX8do no art. 27, parágrafo único, da 
lc~ de desapropriação, se a justa indeniza
çib é .<up2,ior àq!lele limite, como incon
cilLivel é eom a Constituição a disposição 
(i~ie faculta, no mesmo cas.:, o imediato 
desapo[;Samento mediante o depósito de 
qt'untla correspondente àquele "máximo". 

Se o valor dos bens é de IDO, menos não 
poderá a Justiça fixar r~3. inden~zação, 

mesmo que. pelo art. 27. parágrafo único:, 
eia referida lei. o limite máximo da in
c'cniz::lção seja cie 10. Razão não há para 
(ue se p21Ee que ela pos3a despojar o 
pl'opri€t:irio dos tens, mediante a presta
ção de uma CQução de 10 destinada a 
[:arantil' o futuro pagamento de 100. 
D~ contrário a imissão de posse da lI?>: 

acab"rá com a prévia e justa indenizaçflO 
da Constituição. 

Custas cx-lcgc. 
Rio, 20 de outubro de 1954. - AntôniO 

Vieira Braga, Presidente e Relator. 

Artur Marinho, vencido no tocante a 
julgamento de mérito. Conheci do re
curso, nis~,: me colocando ao lado de meus 
óoutos colegas julgadores; no mais não. 

Fl:t dos I;ue, ao longo de anos, insisti
ram na perfeita adequação do parágrafo 
do art. 37 do Decreto-lei número 3.365. 
de 1941, a,:· direito, inclusive no que ex
primem nossas Constituições republicanas. 
Sempre me expliquei detalhadamente por
que assim: mas cedi, em 1952. também 
explicando porque assim, guardasse em
bora meu convencimento de que não 
crrara (v€r minhas ressalvas, entre ou
t: os, no voto proferido na apelação cível 
n.o 18.163, julgada enl 27-6-52, pela 
2.n Câmara Cí\,el). 

Aql:~, porém, a situação é diversa. Já. 
não: se cogita de prática direta daquele 
parágrafo embora, em realidade, se tenha 
equiparado o 1:'lto julgando ao daquele 
mesmo parágrafo. Discordei disso, data 
venia. Discordei embora visse e veja nos 
prov€ctos componentes do Grup·:, lidera
dos por juiz re'1lmente eminente e sábio, 
o Senhor Desembargador Vieira Braga 
(rel;:tor), magi::;trados &:nceramente con
\'( ncidos do acêrto co:n que decidiram. 

Ciente: Rio, 20 de julh:- de 1959. -
Ma,"ricio Eduardo Rabello. 

DESAPROPRIAÇÃO - LICENÇA PARA EDIFICAÇÃO 

- A simples existência de lei que autoriza a desa]Jropriaçiio 
jutum não cria para a Prefeitura o direito de impedir a edifi
cação em terre1lo objeto do ato governamental. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Prefeitura Municipal de Aparecida versus Miguel Rachid Azeu 
Agravo de petição n.O 32.158 - Relator: Sr. Desembargador 

VIEIRA NETO 

:\CóRDÁO 

Vistos, relatados e discutidos êstes aU
tos de agravo d~ petição n. 32.158, da co-

marca de Guaratinguetá, ém que são ape
lantes a Prefeitura Municipal de Apare
cida e o Juízo "ex officiJ", sendo apelaào 
Miguel Rachid Azen: Acordam os Juízes 
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da Segunda Câma:'a Civil do Tribunal d~ 
Alçada, contra o voto do Juiz Relator, ne
gar provimento aos ri!cursos, pagas as 
custas na forma da lei. 

É irrelevante a a:egação de improprie
dade oa ação, uma vez que o pedido é 
certo e nenhum pnjuÍzo houve para a 
defesa. Não se cuida, po:s, de prccesso 
nulo, por inépcia da inicial. Tal devia 
ser a conclusão da sentença, pelas pre
missas postas; no entanto, o Dl'. Juiz de 
Direito concluiu pela carência da ação 
p:opvsta, o que tecnicam=nte não está 
corret<l. 

Observa-se que o Dl'. Juiz de Direito 
não se limitou à preliminar de carência 
de ação, mas, aprofunc:ando o exame do 
próprio mérito, acentuou a caducidade 
da lei expropriatória, provocando argu
mentaçã:. contrária por parte do recoL'
rente. 

A questão, porém, deve ser vista de ân
gUlo diverso. Há realmente carência de 
ação. Não, porém, pelos fundamentes 
apontados na decisã'J, e sim pelo qU3 ora 
se expõe. 

Os herdeiros de Rachid Haiquel Azen 
pediram aprovação de planta para edi
ficar em terreno de sua prop:·iedad3. A 
Prefeitura aprovou a planta, mas condi
cionoU a edificação à observância da lei 
(oesapropriatória. Pode a Prefeitura im
pedir que o proprietário construa em S>:U 
terreno? 

O art. 572 do Código Civil autoriza o 
proprietário a levantar em seu terreno 
as construções que lhe aprouver, salvo 
o direito dos vizinhos e os regulamentos 
administrativos. A aprovação da planta 
demonstra que o regulamento adminis
trativo foi cumprido. Assim sendo, a li
mitação imposta p~la Prefeitura fere o 
dispost<l no referido artigo. A simples 
existência Qe lei que autoriza a desapro
priação futura não cria para a Prefeitura 
o direito de impedir a edificação. A per
da da propriedade só se verifica p=la exe
cução da desapropriação (art. 590 do Có
digo Civil), e mediante prévia c justa 
incenização em dinheiro (Constituição 
Federal, art. 141, ~ 16). 

O único efeito do decreto desapropria
tório em relação às benfeitorias e aces
sões está em que as neces~árias, feitas 
após a desapropriação, serão atendidas, 
na avaliação da indenização. ao passo que 
as úteis, só se indenizam quando tenham 
sido feitas mediante autorização (art. 26, 
parágrafo único, c:o d~creto-Iei n. 3.365, 
de 1941). 

Isto pôsto, nega-se provimento a am
bos os recursos, confirmando a conclusão 
da sentença. 

São Paulo, 30 de dezembro de 1959 .
LAFAYETIE SALLES JúNIOR, presi
dente com voto - VIEIRA NETO, rela
tor designado - S. QUEIROZ, vencido. 

DESAPROPRIAÇÃO 
POLíCIA 

RECUO DE CONSTRUÇÃO PODER DE 

- Não são indenizáveis as áreas sujeitas a recuo de cons
trução. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SAO PAULO 

Departamento Estadual de Estradas de Rcdagem versus Guilherme Saya;:;o de Moraes 
Embargos infringentes n.o 91.680 - Relator: Sr. Desembargador 

O.A. BANDEIRA DE MELO 

ACÓRDãO 

Vistos, relatados e discutidos êSt2S au
tos de embargos infringentes n. 91.680, dJ. 

comarca de São Paulo, em que é embar
gante o Departamento de Estradas de 
ROdagem, sendo embargad3 Gu~lherm; 
Sayago de Moraes: Acordam, em Segun-




